
PROCESSO Nº: 10.223-7/2015

Senhor Conselheiro,

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Único Municipal de 

Educação de Cuiabá para apuração de possível ocorrência de despesas ilegítimas e/ou lesivas ao 

patrimônio público na celebração e durante a execução do contrato nº 7736/2012, firmado com a 

empresa EFEX – Sistemas de Gerenciamento Ltda. 

Após análise a equipe técnica reitera a informação constante no Relatório Técnico 

de análise do recurso,  e sugere que os autos deve retornar ao rito processual,  ou seja,  este 

processo se encontra apto à elaboração do voto do Conselheiro Interino Isaías Lopes da Cunha, 

para julgamento do recurso.

Encaminha-se para as providências.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA RELATORIA DO CONSELHEIRO 

INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA, em Cuiabá, 16 de maio de 2018.

Assinatura digital disponível no endereço eletrônico:www.tce.mt.gov.br

        JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
              Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De Acordo:

      VALDIR CEREALI
Secretário de Controle Externo
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